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REDAÇÃO	FINAL

PROC.	Nº	0951/23	-	PLE	Nº	028/23

	

Altera	o	caput	do	art.	1º	e	o	art.	2º	da	Lei	nº	12.951,	de	7	de	 janeiro	de	2022,	que	autoriza	o	Executivo
Municipal	 a	 contratar	 operação	 de	 crédito	 com	 o	 Banco	 Regional	 de	 Desenvolvimento	 do	 Extremo	 Sul
(BRDE).

	

Art.	1º	Fica	alterado	o	caput	do	art.	1º	da	Lei	nº	12.951,	de	7	de	janeiro	de	2022,	conforme	segue:

	

“Art.	 1º	 Fica	 o	 Executivo	 Municipal	 autorizado	 a	 contratar	 operação	 de	 crédito	 junto	 ao	 Banco	 Regional	 de
Desenvolvimento	 do	 Extremo	 Sul	 (BRDE),	 até	 o	 valor	 de	 R$	 45.000.000,00	 (quarenta	 e	 cinco	 milhões	 de	 reais),
destinados	 a	 investimentos	 em	 saneamento,	 observada	 a	 legislação	 vigente,	 em	 especial	 as	 disposições	 da	 Lei
Complementar	Federal	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000,	e	alterações	posteriores.

	

….....................................................................................................................”	(NR)

	

Art.	2º	Fica	alterado	o	art.	2º	da	Lei	nº	12.951,	de	2022,	conforme	segue:

	

“Art.	2º	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	repassar,	como	forma	de	pagamento	e	em	garantia	das	operações	de
crédito	 de	 que	 trata	 esta	 Lei,	 os	 recebíveis	 que	 se	 fizerem	 necessários,	 provenientes	 de	 produto	 da	 arrecadação
tributária	municipal,	 inclusive	 quotas-parte	 do	 Imposto	 sobre	 Operações	 Relativas	 à	 Circulação	 de	Mercadorias	 e
sobre	 Prestações	 de	 Serviços	 de	 Transporte	 Interestadual	 e	 Intermunicipal	 e	 de	 Comunicação	 e	 do	 Fundo	 de
Participação	dos	Municípios,	bem	como	outras	garantias	em	direito	admitidas.”	(NR).

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	17/10/2023,	às	12:18,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	17/10/2023,	às	12:30,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	17/10/2023,	às
12:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	17/10/2023,	às	12:37,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0639030	e	o	código	CRC	53417F3F.

Referência:	Processo	nº	118.00561/2023-87 SEI	nº	0639030

Redação Final 0639030         SEI 118.00561/2023-87 / pg. 1

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Redação Final 0639030

